
���������	
����������	���
���������������������������������

������������������������������

� �����!

�"#$%&%'(���!�!�

�()*+��()*,-'. �"#$%&%'(��)*#$'($�"#$%&%'(��*/+.

����	�������������������������

0012342567082934:7;42<02=:>;929412 ?@ABCDEBFCDG@H ?@HB@CFBFD@GIE

00004:87J97JG092K2J0>0L7;934M=45N>J0O>0:><P7342 ?IBDQEB@ECGIQ ??BDIABDQ?GAA

0000004:87J97J ?ABF?CBQDFG?F ?@BQE@B@H@GQF

00000092K2J ?BQI@BQFHGAA ?B?QABHE@GC?

0000L7;934M=45N>J FBIQ@BIEAGAH ?BHEDB?QHGDH

000000L7;934M=45670O>04<=:4;256708RM<4L2 FBIQ@BIEAGAH ?BHEDB?QHGDH

0000>K8<7325670>01>;O20O>0M>;JG0J>31457J0>0O43>497J @G@@ @G@@

0000123425N>J082934:7;424J02=:>;929412J0S4;2;L>432J ??DBHFEGF? ?EEBHE?GEQ

000000T=37J0>0>;L23U7J0O>0:732 QQBA@HG?F HHBIIIGQA

0000003>:=;>325670O>0O>8VJ497J0M2;LW347J0>028<4L25N>J0S4;2;L>432J HFBAFAG@E ?AABFIDGIF

0000932;JS>3X;L42J0>0O><>U25N>J03>L>M4O2J DHBQCFB@?QGQA DFBHA@B?EQGFQ

000000932;JS>3X;L42J04;932U71>3;2:>;924J ?EBC@EBIHCGA@ F@B?Q@BFDHG??

000000932;JS>3X;L42J04;9>30U71>3;2:>;924J QHBDDFBQIDGFA QFBIDEBE?EG?I

000012<734Y25670>0U2;P7J0L7:029417J0>0O>J4;L7387325670O>082JJ417J DBDDIBH?EGI@ ?HBCEEBDFHGFH

0000003>212<425670O>029417J QB@DIBQ@HGCC EBIH?BIQAGEE

000000U2;P7J0L7:0O>J4;L7387325670O>082JJ417J FBD@@B??FGQF DBIACBFDFGFD

00007=932J0123425N>J082934:7;424J02=:>;929412J FB?EQBIA?G?? FBE??BDICGEI

0000003>1>3J670O>083714JN>J0>02T=J9>J0O>08>3O2J ?IEBE??G@@ @G@@

000000O41>3J2J0123425N>J082934:7;424J02=:>;929412J FB@IQBQF@G?? FBE??BDICGEI

�()*+��()*,-'. �"#$%&%'(��)*#$'($�"#$%&%'(��*/+.

����	����������������������

0012342567082934:7;42<0O4:4;=9412 EAB@CEBIDIGQH E@BE?EBIDIGHH

00008>JJ72<0>0>;L23U7J IFBD@EBCFAG?F ACBQDIBD@IGAE

0000003>:=;>325670208>JJ72< AHBCFQBF?EGAD AFBEDCBFCAGEH

000000>;L23U7J082937;24J QBCCIBH@AGDQ QBQEHBIF@GIA

0000M>;>SZL47J083>14O>;L4W347J0>02JJ4J9>;L424J ?CB?EQGQC @G@@

000000M>;>SZL47J0>1>;9=24J EBE@@G@@ @G@@

0000007=937J0M>;>SZL47J083>14O>;L4W347J0>02JJ4J9>;L424J CBFEQGQC @G@@

0000=J70O>0M>;JG0J>31457J0>0L7;J=:70O>0L28492<0S4K7 FIB@@@BA?@GA@ FCBQQQBCH?GDE

000000=J70O>0:29>342<0O>0L7;J=:7 EBCF?BAEHGIE EBAFAB?@@GE?

000000J>31457J ?IB?HEBIHEGDC ?EBFFABH?DGCH

000000O>83>L42567G02:7394Y25670>0>K2=J967 EBIIIG@A EB?IAG@F

0000123425N>J082934:7;424J0O4:4;=9412J0S4;2;L>432J FFFBADHGA@ ?F?BDCAGIF

0000007=932J0123425N>J082934:7;424J0O4:4;=9412J0[0S4;2;L>432J FFFBADHGA@ ?F?BDCAGIF

0000932;JS>3X;L42J0>0O><>U25N>J0L7;L>O4O2J FIB??IB@@IG@? F?B@HDBICIGE@

000000932;JS>3X;L42J04;932U71>3;2:>;924J ?EBC@EBIHCGA@ ?HBQFEBIHQGFC

000000932;JS>3X;L42J04;9>30U71>3;2:>;924J IFDBFFHG@@ E?DBF@CGDE

000000932;JS>3X;L42J020L7;JV3L47J08RM<4L7J ABCDDBA@EGD? ABHF@BC?@GCA

0000O>J12<734Y25670>08>3O20O>029417J0>04;L7387325670O>082JJ417J HACBFEEG@I QFCBFCHG@Q

0000003>212<42567G03>O=56702012<7303>L=8>3W1><0>02T=J9>0823208>3O2J Q@ABDFDGD? AF@B?CFGIF

0000004;L7387325670O>082JJ417J ?AIBQD?GAA ?QIB?QHGCQ

0000004;L7387325670O>082JJ417J ?AIBQD?GAA ?QIB?QHGCQ

000000O>J4;L7387325670O>029417J @G@@ QABEIHGDC

0000934M=9W342J DQIBE@?GCD HEABFHQGAC

000000L7;934M=45N>J DQIBE@?GCD HEABFHQGAC

0000L=J970O2J0:>3L2O7342J01>;O4O2JG0O7J0837O=97J01>;O4O7J0>0O7J0J>31457J @G@@ @G@@

00007=932J0123425N>J082934:7;424J0O4:4;=9412J HA?BQHIGAI ?BADCB@CCGDA

00000083>:425N>J ?CEBIACGIC FQBI@@G@@

000000O41>3J2J0123425N>J082934:7;424J0O4:4;=9412J IIFB?FQGCH ?BAQFBHCCGDA

?8\]B F_̂
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
CNPJ: 01.596.018/0001-60 

NOTAS EXPLICATIVAS - CONSOLIDADA 
(ANEXO 15 - DEMONSTRATIVO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DA LEI Nº 4.320/64 - 

MCASP) 
EXERCÍCIO: 2020 

 
A) INFORMAÇÕES GERAIS: 
 
NOME DA ENTIDADE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMANDARÉ 
 
CNPJ: 01.596.018/0001-60 
 
DOMICÍLIO DA ENTIDADE: 
AV. JOSÉ BEZERRA SOBRINHO, S/N, CENTRO, TAMANDARÉ – PE – CEP: 55.578-000 
 
DADOS DO GESTOR: 
NOME: SÉRGIO HACKER CORTE REAL 
CARGO: PREFEITO 
PERÍODO DE GESTÃO: 01/01/2017 - 31/12/2020 
 
DADOS DO CONTADOR RESPONSÁVEL: 
NOME: IVALDENÍCIO HIPÓLITO DE MEDEIROS 
CRC/PE: 009479/O-3 
E-MAIL: CONTATO@MWF.PRIMEASSESSORIA.NET.BR 
 
NATUREZA DAS OPERAÇÕES E PRINICIPAIS ATIVIDADES DA ENTIDADE: 
A Prefeitura Municipal de Tamandaré, concebida quanto a natureza jurídica perante a Receita 
Federal do Brasil através do código 124–4 – Município possui como atividade principal a 
administração pública em geral. 
 
DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADES COM A LEGISLAÇÃO E COM AS NORMAS DE 
CONTABILIDADE APLICAVÉIS: 
Este balanço foi elaborado de acordo com a estrutura definida no Anexo 15 da Lei Federal nº 
4.320/64, atualizado pela portaria STN nº 877, de 18 de dezembro de 2018 que estabeleceu o 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público (MCASP), 8ª Edição e Instruções de 
Procedimentos Contábeis (IPC) nº 05. Os registros contábeis estão aderentes as regras 
estabelecidas na Portaria Conjunta STN/SOF nº 06, de 18 de dezembro de 2018, Portaria Conjunta 
STN/SOF nº 07, de 18 de dezembro de 2018 e Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao 
Setor Público (NBCASP) do Conselho Federal de Contabilidade (CFC), com destaque para a NBC 
TSP Estrutura Conceitual, NBC T nº 11 Apresentação das Demonstrações Contábeis, NBC T nº 17 
Demonstrações Contábeis Consolidadas e NBC TSP 16.7 Consolidação das Demonstrações 
Contábeis. As situações contábeis não previstas na legislação e nas normas de contabilidade 
foram tratadas segundo as regras do International Federation of Accountants (IFAC) através das 
International Public Sector Accounting Standards (IPSAS) das quais destacamos a de número 1 e 
35. Quanto aos aspectos de escrituração e consolidação das contas este demonstrativo atende as 
exigências contidas no art. 50 da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). Por fim, declaramos que 
este demonstrativo atende as exigências normativas e legais estabelecidas para a contabilidade 
aplicada ao setor público e está aderente as regras estabelecidas pelo Índice de Consistência e 
Convergência Contábil (ICC) do TCE-PE.  
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ABRAGENCIAS DE ENTIDADES NA CONSOLIDAÇÃO DAS DEMOSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
A consolidação deste balanço abrange o Poder Legislativo e Executivo, conforme relação a seguir: 
1 - Prefeitura Municipal de Tamandaré; 
2 - Secretaria Municipal de Educação de Tamandaré; 
3 - Fundo Municipal de Saúde de Tamandaré; 
4 - Fundo Municipal de Assistência Social de Tamandaré; 
5 - Câmara Municipal de Vereadores de Tamandaré. 
 
B) RESUMO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS SIGNIFICATIVAS: 
A seguir serão apresentados os principais critérios e políticas contábeis adotados no âmbito do 
município, que afetaram a elaboração especificamente da demonstração das variações 
patrimoniais, tendo em consideração as opções e premissas da legislação afeta a contabilidade 
aplicada ao setor público. 
 
ESTRUTURA E APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS APLICADAS AO 
SETOR PÚBLICO (PARTE V DO MCAPS E NBC 16.6) AJUSTADO AO ICC DO TCE-PE: 
Esta demonstração contábil atende as exigências do Índice de Consistência Contábil (ICC) do 
TCE-PE, apresentando as variações patrimoniais aumentativas (VPAS): Impostos, Taxas e 
Contribuições de Melhoria; Contribuições; Exploração e Venda de Bens, Serviços e Direitos; 
Variações Patrimoniais Aumentativas Financeiras, Transferências e Delegações Recebidas, 
Valores e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos; Outras Variações Patrimoniais 
Aumentativas. Quanto as variações patrimoniais diminutivas (VPDS) o demonstrativo evidencia: 
Pessoal e Encargos; Benefícios Previdenciários e Assistenciais; Uso de Bens, Serviços e Consumo 
de Capital Fixo; Variações Patrimoniais Diminutivas Financeiras; Transferências e Delegações 
Concedidas; Desvalorização e Perdas de Ativos e Incorporação de Passivos; Tributárias; Outras 
Variações Patrimoniais Diminutivas. O demonstrativo apresenta o resultado econômico do 
exercício, além de apresentar em coluna separada os valores do exercício anterior permitindo a 
comparação de valores. Por fim, o demonstrativo apresenta consistência entre as contas filhas e 
mães dos grupos de contas. 
 
BASES DE MENSURAÇÃO UTILIZADAS: 
Os ativos e passivos resultantes da execução orçamentaria do exercício de 2020 foram 
mensurados inicialmente a custo histórico como determina a resolução CFC nº 1.137/2008. Após o 
registro inicial foi adotado o critério de mensuração de custos para o imobilizado m toda a classe 
de ativos, abatidos o valor residual e depreciável seguindo o modelo de cotas de depreciação 
definidos na tabela do SIAFI utilizado pela União publicado pela Secretaria de Tesouro Nacional 
(STN). 
 
NOVAS NORMAS E POLÍTICAS CONTÁBEIS ALTERADAS: 
No exercício de 2020 foram evidenciados de forma segregada nas demonstrações contábeis em 
atendimento as NBCASP as contas em circulante e não circulante, além dos atos potenciais no 
sistema compensado decorrentes dos contratos de prestação de serviços em execução. O grande 
objetivo destas importantes mudanças que nos propomos a encampar é o de evidenciar o 
patrimônio público da forma mais clara possível permitindo a sociedade e aos órgãos de controle e 
fiscalização o adequado entendimento. 
 
JULGAMENTOS PELA APLICAÇÃO DAS POLÍTICAS CONTÁBEIS: 
Quanto aos atos potenciais nas classes 7 e 8 do plano de contas foram baixados os registros dos 
contratos em execução tendo em vista o seu encerramento em 31/12/2020. 
 
C) INFORMAÇÕES DE SUPORTE E DETALHAMENTO DE ITENS APRESENTADOS NAS 
DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS: 
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VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS:: 
As variações patrimoniais aumentativas do exercício de 2020 totalizaram R$ 103.879.287,06. 
Diminuição de R$ 2.202.983,43 quando comparado com o exercício de 2019 que foi de R$ 
106.082.270,49.  
 
VARIAÇÕES PATRIMONAIS DIMINUTIVAS: 
As variações patrimoniais diminutivas do exercício de 2020 totalizaram R$ 93.089.474,56. 
Aumento de R$ 2.169.999,90 quando comparado com o exercício de 2019 que foi de R$ 
90.919.474,66. 
 
RESULTADO PATRIMONIAL NO PERÍODO: 
O resultado patrimonial do exercício de 2020 foi de R$ 10.789.812,50. Enquanto que o do exercício 
de 2019 foi de R$ 15.162.795,83. 
 
BAIXAS DE INVESTIMENTOS: 
Não houve registro de baixas de investimentos. 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS DECORRENTES DE INCORPORAÇÃO DE 
ATIVOS, DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS: 
Houve incorporação de ativos imobilizados na ordem de R$ 2.817.201,89. Houve desincorporação 
de passivo na ordem de R$ 401.540,97 decorrente pagamentos de parcelamentos junto ao INSS e 
PASEP. Houve desincorporação de ativos na ordem de R$ 1.536.339,69 correspondente a 
cobrança da dívida ativa tributária. 
 
ITENS MAIS RELEVANTES QUE COMPÕEM A VPA E A VPD: 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS (VPA): 
 
COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 1º. 
DESCRIÇÃO: Transferências e Delegações Recebidas 
VALOR ANO 2020: R$ 76.582.015,53 
VALOR ANO 2019: R$ 72.630.195,25 
 
COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 2º. 
DESCRIÇÃO: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 
VALOR ANO 2020: R$ 14.759.098,45 
VALOR ANO 2019: R$ 11.743.751,33 
 
COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 3º. 
DESCRIÇÃO: Valorização e Ganhos com Ativos e Desincorporação de Passivos 
VALOR ANO 2020: R$ 7.774.619,40 
VALOR ANO 2019: R$ 16.899.726,26 
 
VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS (VPD): 
 
COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 1º. 
DESCRIÇÃO: Pessoal e Encargos 
VALOR ANO 2020: R$ 42.709.823,12 
VALOR ANO 2019: R$ 38.574.704,39 
 
COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 2º. 
DESCRIÇÃO: Transferências e Delegações Concedida. 
VALOR ANO 2020: R$ 24.114.004,01 
VALOR ANO 2019: R$ 21.067.484,90 
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COLOCAÇÃO/RELEVÂNCIA 3º. 
DESCRIÇÃO: Uso de Bens, Serviços e Consumo de Capital Fixo 
VALOR ANO 2020: R$ 24.000.310,30 
VALOR ANO 2019: R$ 28.555.861,79 
 
VPA E VPD DE REPASSE A MAIOR OU MENOR DO FPM (PORTARIA STN Nº 327/2001): 
Não houve registro de VPA ou VPD relevante, lançada em decorrência da Portaria STN nº 
327/2001 para repasse a maior ou menor do FPM. 
 
REDUÇÃO AO VALOR RECUPERÁVEL DO ATIVO IMOBILIZADO: 
Não houver ativos com interrupção de geração de caixa, bem como não foram evidenciados ativos 
que sofreram o teste de impairment. 
 
CONSTITUIÇÃO OU REVERSÃO DE PROVISÕES: 
O Município não possui Regime Próprio de Previdência Social – RPPS. 
 
D) OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES: 
 
PASSIVOS CONTINGENTES E COMPROMISSOS CONTRATUAIS NAO RECONHECIDOS: 
Não houve registro e execução de passivos contingentes dos previstos na Lei de Diretrizes 
Orçamentárias. 
 
DIVULGAÇÕES NÃO FINANCEIRAS: 
Não foi necessário adotar política de gestão de risco financeiro pela entidade. 
 
RECONHECIMENTO DE INCONFORMIDADES QUE PODEM AFETAR A COMPREENSÃO DO 
USUÁRIO SOBRE O DESEMPENHO E O DIRECIONAMENTO DAS OPERAÇÕES DA 
ENTIDADE NO FUTURO: 
Não há eventos que posam afetar a compreensão do usuário quanto ao desempenho futuro das 
operações da entidade. 
 
AJUSTES DECORRENTES DA OMISSÃO E ERROS DE REGISTROS: 
Não foram feitos ajustes significativos decorrentes da omissão e erros de registro para este 
exercício. 
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